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mat. n° 18209-5, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Administrativo, da Secretaria de Educação, 
símbolo CC-2, a partir de 25/04/2012.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.266 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Proc. nº 04488/2012,

RESOLVE exonerar os abaixo relacionados de 
Cargos em Comissão da Secretaria de Educação, a 
partir de 01/03/2012.

VANDERLEA VIEIRA AFFONSO MOUSSA – mat. nº 8200-7
Assessor Adjunto de Alimentação Escolar – símbolo CC-4

ANTONIO VALÉRIO DA SILVA – mat. nº 20449-8
Supervisor Técnico de Nutrição – símbolo CC-7

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.267 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Proc. nº 04489/2012,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c as de nºs: 4.692/90, 6.807/10, 6.870/11 e 
6.907/11, GILMAR JOSÉ LISCHT – mat. n° 10899-5, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Adjun-
to de Alimentação Escolar, da Secretaria de Educação, 
símbolo CC-4, a partir de 01/03/2012.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

Secretaria de Governo

NÚCLEO DE APOIO AOS CONSELHOS E COMISSÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL PETRÓPOLIS/RJ

REGIMENTO INTERNO

CRIAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL

A Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no inciso XII do art. 
10º da Lei 6.853, de 02 de junho de 2011, resolve 
tornar públicas as deliberações do plenário do Conse-
lho Municipal em sua reunião realizada no dia 02 de 
abril de 2012, para a criação do Regimento Interno:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E, FINALIDADE

Art 1º – O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, criado pela a Lei Municipal 
número 6.853, de 02 de junho de 2011, órgão cole-
giado permanente, de caráter consultivo e deliberativo 
de interação do governo municipal com a sociedade 
civil vinculado administrativamente à Secretaria de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, que tem 
como objetivo propor, deliberar e monitorar as ações 

RESOLVE fazer cessar, a partir de 01/02/2011, os 
efeito da Portaria nº 1.559/2011, referente à permuta 
entre ANDRÉA APARECIDA PACHECO BARROS RAPOZO 
– mat. nº 18836-0, Professor do Quadro Permanente 
desta Prefeitura e CÍNTIA DOS SANTOS RIBEIRO – mat. 
nº 1997, Professora de São José do Vale do Rio Preto.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.258 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Proc. nº 06655/2012,

RESOLVE prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, 
o prazo constante do Art. 4o, do Decreto nº 688/2011, 
que dispõe sobre a Comissão de Avaliação Documental 
para proceder à classifi cação com vistas a guarda ou 
expurgo dos documentos que estão sob a guarda do 
Arquivo Histórico do Município.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.259 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Of. GAE nº 031/2012 – SEH,

RESOLVE designar, nos termos do Decreto n° 
755/2011, os abaixo relacionados para compor o 
Grupo de Trabalho para Análise de Empreendimento 
– GAE/Programa Minha Casa Minha Vida.

Presidente: KELSON VIEIRA SENRA

Membros: MARY ROSE VIZEU KNIBEL CID
Membros: MARCELO NEVES SENNA
Membros: MÁRCIA F. CAMPOS KRAUS 
Membros: WANDERLEI DA ROCHA BRANCO
Membros: JOCELI CHRIST CAMAROTA
Membros: CARLA GUERRA PEIXE DE MIRANDA FONSECA

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.260 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Of. UGL nº 03/2012 – FCTP, 

RESOLVE alterar a composição do Grupo de 
Trabalho para acompanhamento e interlocução do 
Município, durante o período de obras, com o Minis-
tério da Cultura e os demais Ministérios representáveis 
pela Gestão da Praça dos Esportes e da Cultura que 
criará uma Unidade Gestora Local – UGL, designado 
através da Portaria nº 1.563/2011, conforme abaixo: 

ANÍBAL AUGUSTO CORDEIRO DUARTE – FCTP
Coordenador Geral

CLAUDIA MARIA GONÇALVES – FCTP
Coordenador de Cultura

GERALDO JOSÉ DE BARROS – SEL
Coordenador de Esportes

ELIETE DE SOUZA – SETRAC
Coordenador de Assistência Social

VILMA MENDES DE SÁ COTRIN – SOB
Coordenador de Engenharia

JOSÉ GERAL CHIRIGATI – SSP
Coordenador de Segurança Cidadã

CLÁUDIO RAIMUNDO CORRÊA DA ROCHA – STA
Coordenador de Inclusão Digital e Coordenador de 

Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.261 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar, a pedido, HENRIQUE LUIZ 
GOMES AHRENDS, do Cargo em Comissão de Secre-
tário de Planejamento e Urbanismo, a partir da data 
de publicação da presente.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.262 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar ELI FERREIRA DA LUZ, do Cargo 
em Comissão de Assessor Administrativo, da Secretaria 
de Educação, símbolo CC-2, a partir de 25/04/2012.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.263 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar ROBSON CARDINELLI, para 
exercer responder, interinamente, pelo Cargo em 
Comissão de Secretário de Planejamento e Urbanismo, 
a partir da data de publicação da presente.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.264 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE dispensar ROSALI GEORGINA DE OLIVEI-
RA DUARTE – mat. n° 18209-5, da Função Gratifi cada 
de Chefe da Divisão de Orçamento, da Secretaria de 
Educação, símbolo FG-1, a partir de 25/04/2012. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 25 de 
abril de 2012.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.265 de 25 de abril de 2012

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c as de nºs: 4.692/90, 6.807/10, 6.870/11 e 
6.907/11, ROSALI GEORGINA DE OLIVEIRA DUARTE – 
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e políticas de que trata a referida Lei de criação e será 
regido por este Regimento Interno, devendo o poder 
público executivo viabilizar-lhe meios e assegurar-lhe 
condições para o pleno exercício de suas funções.

Art. 2º – Compete ao COMSEA – Conselho Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
de Petrópolis:

– Representar a sociedade civil de Petrópolis, junto ao 
poder público municipal, em assuntos que digam res-
peito à Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;

I – propor, acompanhar, fi scalizar e aprovar as 
Ações do Governo Municipal e da Sociedade Civil 
nas áreas de Segurança Alimentar e Nutricional, 
mesmo as já existentes, em consonância com as Leis 
Federal e Estadual que criam as respectivas políticas 
em seus âmbitos;

II – Participação na elaboração do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;

III – Apresentar propostas, emendas, projetos, 
discutir e modificar, aprovar, apoiar, monitorar e 
fi scalizar o Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional Sustentável;

IV – contribuir na integração do plano municipal 
com os programas de combate à fome e segurança 
alimentar e nutricional sustentável, instituídos pelos 
governos estadual e federal;

V – apoiar, monitorar e fi scalizar a atuação integrada 
dos órgãos governamentais e das organizações da socieda-
de civil envolvidos nas ações de promoção da alimentação 
saudável e de combate às causas e aos males da fome;

VI – estabelecer parcerias que garantam mobiliza-
ção e racionalização no uso dos recursos disponíveis;

VII – promover e coordenar campanhas de educa-
ção alimentar e de formação de opinião pública sobre 
o direito humano à alimentação adequada;

VIII – realizar, promover e apoiar estudos que fun-
damentem as propostas ligadas à segurança alimentar 
e nutricional sustentável;

IX – organizar e implementar a cada dois anos 
a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável;

X – apresentar anualmente, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, os 
projetos e ações prioritárias do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;

XI – estimular o desenvolvimento de pesquisas e 
à capacitação de recursos humanos;

XII – estabelecer relações de cooperação com os 
conselhos municipais afi ns à segurança alimentar e 
nutricional sustentável, bem como com os conselhos

municipais de SANS dos municípios da região, 
com o Consea/RJ e com o Consea Nacional.

XIII – Deliberar quanto à aprovação de projetos que 
venham a utilizar recursos do Fundo Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável – FUMSAN.

XIV – Orientar e fi scalizar a atuação do Conselho 
Gestor do FUMSAN.

XV – Exercer outras atividades correlatas aos 
seus objetivos.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO

Seção I
Da Composição

Art. 3º – O COMSEA é composto por 6 (seis) repre-
sentantes do Poder Público e 12 (doze) da Sociedade 
Civil, da seguinte forma:

I – 6 (seis) Conselheiros Representantes do Poder 
Público Municipal, sendo:

a) um representante da Secretaria Municipal de Tra-
balho, Assistência Social e Cidadania;

b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) um representante da Secretaria Municipal de 
Educação;

d) um representante da Secretaria Municipal de Ci-
ência e Tecnologia, Desenvolvimento Econômico 
e Agricultura;

e) um representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

f) um representante do Poder Legislativo Municipal.

II – 12 (doze) Conselheiros Representantes da 
Sociedade Civil, sendo:

a) um representante do movimento sindical, de 
empregados urbanos e rurais, e agricultor familiar;

b) um representante do movimento sindical patronal 
urbano e rural;

c) um representante da associação de classe e conselho 
profi ssionais;

d) um representante da associação empresarial;

e) um representante dos movimentos populares;

f) um representante de instituições de diferentes ex-
pressões religiosas (católicos, espíritas, evangélicos 
e outros);

g) um representante de associação de moradores;

h) um representante de entidade que trabalha com 
educação básica;

i) um representante de entidade que trabalha com 
ensino superior;

j) um representante de movimento de defesa do 
consumidor;

l) um representante de movimento da economia 
popular solidária;

m) um representante de movimento de defesa do 
meio ambiente.

§ 1º – O Conselho observará em sua composição 
a proporcionalidade de 1/3 de representantes do poder 
público e 2/3 de representantes da sociedade civil.

§ 2º – Para cada representante titular haverá um 
representante suplente.

§ 3º – As instituições da sociedade civil com repre-
sentação no COMSEA devem ter efetiva atuação com 
o tema segurança alimentar e nutricional sustentável 
no município de Petrópolis/RJ

§ 4º – O mandato dos membros representantes 
da sociedade civil no COMSEA será de dois anos, 
admitida uma recondução consecutiva.

§ 5º – A ausência às plenárias deve ser justifi cada 
em comunicação por escrito com antecedência de no 
mínimo três dias, ou três dias posteriores à sessão.

§ 6º – A falta injustifi cada a três reuniões con-
secutivas ou quatro alternadas implica a perda do 
mandato de conselheiro.

§ 7º – A perda do mandato do conselheiro será 
comunicada por ato formal do Conselho ao órgão 
da entidade que representa e ao Chefe do Executivo.

§ 8º – Os conselheiros da Sociedade Civil, serão elei-
tos por ocasião da Conferência Municipal a cada biênio.

§ 9º – A presidência do Conselho caberá a um 
representante da Sociedade Civil em respeito ao prin-
cípio da organização jurídica do Estado.

Art. 4º – Todos os Conselheiros, Titulares ou Suplen-
tes, terão direito a voz e deliberações nas discussões. 

Parágrafo Primeiro – Para fi ns de votação, consi-
derar-se-á como válido o voto emitido pelo Titular, e 
em sua ausência pelo seu Suplente.

Parágrafo Segundo – A votação no plenário será 
nominal e cada titular terá direito a um voto.

Art. 5º – O COMSEA contará com três Comissões 
Permanentes e três Câmaras Temáticas, designadas 

pelo Plenário, para encaminhar discussões e elaborar 
propostas à sua consideração. 

§ 1º – As Comissões Permanentes ocupar-se-ão 
dos seguintes temas:

I – Comissão de Fiscalização; 

a) Fiscalizar as ações das empresas ou instituições que 
atuem com políticas municipais de segurança alimen-
tar e nutricional sustentável;

b) Fiscalizar as ações das empresas ou instituições que 
prestem serviços à Prefeitura de Petrópolis para a 
execução dos programas de segurança alimentar e 
nutricional sustentável;

c) Fiscalizar o Poder Público no cumprimento da legis-
lação vigente em favor da segurança alimentar e 
nutricional sustentável;

II – Comissão de Orçamento, Finanças e Captação 
de Recursos

a) Acompanhar a elaboração da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias – LDO, Propostas de Lei do Orçamento 
Municipal – LOA e do Plano Plurianual – PPA, bem 
como a execução e a revisão da LOA, indicando as 
modifi cações necessárias a consecução dos objetivos 
da política formulada para a promoção da política mu-
nicipal de segurança alimentar e nutricional sustentável;

b) Acompanhar e avaliar a gestão e execução do Plano 
Plurianual em relação a política municipal de segurança 
alimentar e nutricional sustentável;

c) Acompanhar a elaboração, a execução e a revisão da 
proposta orçamentária do Poder Executivo Municipal, 
tanto a Administração Direta quanto da Administração 
Indireta – Fundações e Autarquias, propondo as inser-
ções necessárias a consecução das políticas municipais 
de segurança alimentar e nutricional sustentável;

d) Empenhar-se na provisão de recursos para que o 
COMSEA cumpra suas responsabilidades; 

III – Comissão de Divulgação – que articulará a co-
municação e divulgação do COMSEA e de suas ações.

§ 2º – As Câmaras Temáticas ocupar-se-ão dos 
seguintes temas: 

I – Câmara 1: Produção e Abastecimento Alimentar; 

II – Câmara 2: Saúde e Nutrição; 

III – Câmara 3: Programas para grupos populacionais 
específi cos e Direito Humano à Alimentação Adequada. 

Parágrafo Primeiro – As Câmaras Temáticas serão 
dirigidas por um Coordenador, Conselheiro do COM-
SEA e poderão ter a participação de técnicos gover-
namentais e representantes de entidades convidados, 
conforme o assunto em discussão. 

Parágrafo Segundo – As deliberações das Câma-
ras só terão validade após aprovadas ou referendadas 
pelo Plenário.

Parágrafo Terceiro – As Câmaras emitirão parecer so-
bre os assuntos que lhes forem submetidos, apresentando-
os sempre na primeira reunião do Plenário subseqüente 
ao seu recebimento ou no prazo que o Conselho fi xar.

Art. 6º – O COMSEA poderá criar grupos de trabalho, 
de caráter temporário, com recomendação ou referendo 
do Plenário sempre que houver questões que, ultrapassan-
do os limites das Câmaras Temáticas, tenham um objetivo 
específi co, bem como para elaborar propostas de reso-
luções a serem posteriormente submetidas ao Plenário. 

Parágrafo único. Os grupos de trabalho terão 
composição semelhante à das Comissões Permanen-
tes, e prazo de duração determinado pelo Presidente 
do COMSEA para apresentação de suas conclusões. 

Seção II
Do Funcionamento

Art. 7º – O COMSEA reunir-se-á de forma ordiná-
ria mensalmente, por convocação do seu Presidente, 
ou extraordinariamente, por convocação do Presidente 
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ou de um terço de seus membros, observado, em 
ambos os casos, o prazo mínimo de três dias úteis 
para a convocação da reunião. 

Parágrafo único. O quórum mínimo exigido para 
a realização de reunião do COMSEA é de a metade 
mais um dos Conselheiros. 

Art. 8º – O COMSEA procurará decidir por consenso 
e as suas deliberações consensuais serão denominadas 
“Resoluções”, as quais competirão ao Secretário o envio 
para publicação, após anuência do Presidente. 

Art. 9º – As reuniões do COMSEA serão dirigidas 
por seu Presidente. 

Parágrafo único – Em caso de ausência do Presi-
dente, a reunião será dirigida pelo Vice-Presidente e 
na ausência deste pelo 1º Secretário. 

Art. 10 – As matérias constantes da ordem do dia 
para a deliberação do COMSEA devem ser apresen-
tadas e agendadas previamente pelos Conselheiros, 
individualmente, ou pelas Câmaras Temáticas ou 
grupos de trabalho previamente designados para 
apreciar a matéria respectiva. 

Art. 11 – As intervenções durante a discussão 
nas plenárias do COMSEA, tanto para os assuntos em 
pauta quanto para os Assuntos Gerais, deverão ter 
duração máxima de três minutos, podendo ser esse 
limite de tempo ampliado por decisão do plenário, 
sempre com o pedido de “Pela Ordem”, o que deve 
ser autorizado pelo Presidente. 

Art. 12 – A deliberação de matéria ordinária ou das 
Câmaras Temáticas obedecerá ao seguinte procedimento: 

I – o Presidente dará a palavra ao relator da proposi-
ção, que a apresentará sucintamente e dará conhecimento 
do parecer ou relatório elaborado previamente, no caso 
de assunto das Câmaras Temáticas ou grupo de trabalho; 

II – o parecer ou relatório deverá trazer o conteúdo 
das deliberações aceitas, acrescidas ou rejeitadas e será 
sempre sobre ele que o COMSEA deverá deliberar; 

III – aprovado o relatório, o relator poderá sugerir 
a minuta de resolução ou o registro em ata da delibe-
ração aprovada. 

IV – a leitura do parecer ou relatório poderá ser 
dispensada a critério do Plenário. 

Parágrafo único. No caso excepcional de encami-
nhamento de proposição direta para apreciação do 
COMSEA, obedecido o disposto no art. 10, adotar-se-á 
o seguinte procedimento: 

a) O autor apresentará sucintamente a proposição; 

b) Admitir-se-ão até três manifestações de conselhei-
ros, na ordem em que se inscreverem na própria reu-
nião, para o encaminhamento de proposições para 
deliberação a respeito da matéria pelo COMSEA; 

c) Aprovada a proposição, caberá ao Presidente sugerir 
que se elabore a minuta de resolução ou registro 
em ata da deliberação aprovada, podendo delegar 
a outro conselheiro a redação da minuta. 

Art. 13 – A ordem do dia de sessões plenárias do 
COMSEA será organizada pelo Presidente e o Secretá-
rio e previamente comunicada a todos os Conselheiros, 
com antecedência mínima de quatro dias, nas sessões 
ordinárias, e dois dias para as sessões extraordinárias. 

Art. 14 – Os trabalhos das sessões plenárias terão 
a seguinte seqüência: 

I – verifi cação da presença e da existência de 
quórum para instalação do colegiado; 

II – aprovação da ata da sessão anterior; 

III – informes gerais; 

IV – leitura e aprovação da ordem do dia; 

V – apresentação, discussão e deliberação das 
matérias agendadas; 

VI – encerramento. 

Parágrafo primeiro – Em casos de relevância e 
urgência, o COMSEA poderá alterar a ordem do dia, 
introduzindo proposta extraordinária. 

Parágrafo segundo – As reuniões ordinárias e extra-
ordinárias terão duração de até 2 (duas) horas, podendo 
ser prorrogadas por decisão da maioria dos presentes, 
por até 2 (dois) períodos de 15 (quinze) minutos cada.

Art. 15 – As decisões/deliberações do Plenário 
serão encaminhadas pelo Presidente ao Chefe do 
Executivo Municipal ou aos Secretários/Diretores Pre-
sidentes correspondentes, sempre com cópia para o 
Chefe do Executivo, que terão o prazo máximo de 30 
(trinta) dias para apreciação e resposta ofi cial.

Seção III
Dos Membros do Colegiado

Art. 16 – São atribuições do Presidente do COMSEA: 

I – cumprir e zelar pelo cumprimento das delibe-
rações do COMSEA; 

II – representar externamente o COMSEA; 

III – convocar, presidir e coordenar as reuniões 
do COMSEA; 

IV – preparar com o Secretário a ordem do dia e 
submetê-la à apreciação do COMSEA; 

V – aplicar este Regimento Interno; 

VI – expedir os atos decorrentes das deliberações 
do COMSEA, encaminhando-os a quem de direito; 

VII – delegar competências, previamente subme-
tidas à aprovação do Plenário; 

VIII – decidir sobre as questões de ordem; 

IX – convocar reuniões extraordinárias com o 
Secretário; 

X – instalar as Câmaras Temáticas e grupos de 
trabalho, designando o coordenador e demais mem-
bros, conforme deliberado pelo COMSEA; 

XI – propor grupos de trabalho e estabelecer 
prazos para apresentação de resultados;

XII – Dar voto de qualidade nas decisões do 
COMSEA em caso de empate entre os Conselheiros; 

XIII – Assinar documentos ofi ciais do COMSEA; 

Art. 17 – São atribuições do Secretário do COMSEA: 

I – substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos; 

II – organizar com o Presidente as agendas de trabalho 
do COMSEA e das Câmaras Temáticas; 

III – executar outras competências que lhe sejam 
atribuídas pelo Presidente ou pelo COMSEA;

IV – Manter em ordem os livros e documentos do 
Conselho.

V – Expedir correspondências ofi ciais emitidas pelo 
COMSEA;

VI – Manter em ordem endereços e contatos dos 
Conselheiros do COMSEA;

VII – Providenciar suporte às reuniões do COMSEA; 

Art. 18 – São atribuições dos Conselheiros: 

I – participar do Plenário, das Comissões Permanen-
tes, das Câmaras Temáticas ou grupos de trabalho para 
os quais forem designados, manifestando-se a respeito 
das matérias em discussão e elaborando propostas de 
deliberação ou parecer de relatoria, conforme o caso; 

II – requerer urgência para aprovação de matéria; 

III – propor a criação de grupos de trabalho e 
indicar nomes para sua integração; 

IV – deliberar por escrito sobre propostas apre-
sentadas, indicando sempre o caráter da deliberação 
que propõem; 

V – exercer outras atividades que lhes sejam 
atribuídas pela Presidência ou pelo COMSEA ou dire-
tamente pelo Secretário, por delegação do Presidente. 

Art. 19 – São atribuições dos Coordenadores das 
Comissões Permanentes e das Câmaras Temáticas: 

I – encaminhar discussões e elaborar propostas para 
a consideração do COMSEA; 

II – convidar pessoas e instituições públicas e priva-
das para debater questões relevantes ou controversas, 
relacionadas com os seus campos temáticos específi cos. 

Parágrafo único. O Presidente do COMSEA, as 
Comissões Permanentes, as Câmaras Temáticas ou 
grupos de trabalho contarão com o suporte adminis-
trativo e técnico da Secretaria de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania que disponibilizará os servidores 
necessários ao desempenho das funções do COMSEA. 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 – O COMSEA poderá propor ao Chefe do Exe-
cutivo a destituição de Conselheiro nas seguintes hipóteses: 

I – prática de ato incompatível com a função de 
Conselheiro;

II – ausência imotivada a três reuniões consecuti-
vas do COMSEA ou quatro alternadas no período de 
um ano, salvo por licença saúde, por motivo de força 
maior ou em missão autorizada pelo Conselho, todas 
justifi cadas por escrito;

Parágrafo primeiro – Em caso de perda do manda-
to, será aberto um processo eleitoral para composição 
da cadeira ora vaga. 

a) O processo eleitoral a que se refere o parágrafo anterior 
deverá ser divulgado nos veículos de comunicação 
local, com custos arcados pelo Poder Executivo, cuja 
matéria ou arte fi nal será aprovada pelo COMSEA e 
confeccionada pelo Poder Público;

b) O prazo de realização do processo eleitoral não deve 
ultrapassar 15 (quinze dias) corridos;

c) Os Conselheiros do COMSEA elegerão o titular da 
cadeira ora vaga, tendo cada titular o direito a um 
voto nominal;

d) O prazo de vigência do mandato deste novo Conse-
lheiro será igual aos demais já em curso;

e) A posse será imediata a aprovação da Ata que o elegeu.

III – Renunciar;

IV – Cometer falta grave;

V – Assumir qualquer cargo eletivo em qualquer 
esfera de governo;

VI – Quando assim for determinado pelo Chefe 
do Poder Executivo, nos casos de representantes 
governamentais. 

Art. 21 – Os Conselheiros eleitos, titulares ou 
suplentes poderão ser substituídos a qualquer tempo, 
por meio de solicitação formal de cada segmento 
representado, encaminhada ao Presidente.

Parágrafo Único – Em caso de substituição, a vaga 
de titular ou suplente deverá ser preenchida em até 
30 (trinta) dias, sob pena de ser realizada nova eleição 
para a cadeira vaga, devendo cumprir os critérios do 
Art. 19, Parágrafo Terceiro – a, b, c,d e e.

Art. 22 – Será considerado faltoso o membro que:

I – descumprir os deveres inerentes ao seu mandato;

II – praticar ato que afete a dignidade do Conselho;

III – utilizar do seu mandato para auferir proveito próprio;

IV – fazer pronunciamentos públicos não condizentes 
com a Política de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com o decoro público e com a probidade administrativa.

§ 1º – Conforme a gravidade da falta, o Con-
selheiro poderá sofrer uma das seguintes sanções:
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a) advertência;

b) perda temporária do exercício do mandato, não 
excedente de 30 (trinta) dias;

c) perda defi nitiva do mandato.

§ 2º – A ocorrência da falta, a aferição de sua 
gravidade e a imposição da pena correspondente serão 
decididas pelo Plenário, em sessão extraordinária e pú-
blica, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros, 
assegurada a ampla defesa.

§ 3º – O Conselheiro titular ou suplente que 
pretender concorrer a qualquer cargo eletivo deverá 
licenciar-se do Conselho no prazo de desincompati-
bilização fi xado pela legislação eleitoral.

Art. 23 – O COMSEA poderá propor ao Chefe 
do Executivo que seja convidado representante de 
qualquer das Secretarias ou Autarquias Municipais 
para acompanhar suas reuniões. 

Art. 24 – O COMSEA tem prazo de duração 
indeterminado.

FERNANDA FERREIRA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os integrantes do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
para reunião ordinária no dia 07 de maio de 
2012, às 8h30, em primeira convocação e às 9h 
em segunda e última convocação, na sede da 
Casa dos Conselhos, situada a Avenida Ipiranga, 
544, Centro, Petrópolis, RJ, tendo como pauta 
os seguintes assuntos:

1) Retorno Visita Banco Rio de Alimentos;

2) Acompanhamento e discussão do processo 
licitatório da empresa que prestará serviço de 
administração do Cartão Imperial;

3) Acompanhamento da homologação da em-
presa Home Bread Indústria e Comércio Ltda;

4) Acompanhamento do término das prestações 
de serviços emergenciais para o Cartão Im-
perial e no Restaurante Popular – respostas 
Prefeitura de Petrópolis;

5) Acompanhamento da qualidade e quanti-
dade da Merenda Escolar – participação de 
um representante do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar;

6) Assuntos Gerais.

FERNANDA FERREIRA
Presidente

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 004a/2012
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 22/2012, livro C-16 fl s. 57/58. 
Processo Administrativo nº 00279/2011. Termo Aditivo 
ao Contrato de Fornecimento, lavrado sob o nº 34/11, 
livro C-15, que entre si fazem o Município de Petrópolis e 
MEGA AR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. ME. O presente tem 
por objetivo aditar o valor contratual, prorrogar o prazo da 
prestação de serviço. O valor do presente aditamento é de 
R$ 3.600,00, que correspondem ao acréscimo fi nanceiro 
de 25% do valor contratado. Fica prorrogado o prazo do 
fornecimento objeto do presente em 01 mês. O Programa 
de Trabalho n° 20.01.08.122.1002.2006.3390.30.00, 
fonte 000, da Secretaria de Trabalho, Assistência Social e 

Cidadania. Ficam mantidas as demais cláusulas do Contra-
to original, que não confl itarem com os ora estabelecidos 
Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e doze.

LEÔNIDAS SAMPAIO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 005a/2012
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 43/2012, livro D-14 fls. 
104/105. Processo Administrativo nº 00279/2011. 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço, 
lavrado sob o nº 09/11, livro D-14, que entre si fazem o 
Município de Petrópolis e MEGA AR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA. ME. O presente tem por objetivo aditar o valor 
contratual, prorrogar o prazo da prestação de serviço. 
O valor do presente aditamento é de R$ 2.400,00, que 
correspondem ao acréscimo fi nanceiro de 25% do valor 
contratado. Fica prorrogado o prazo do fornecimento 
objeto do presente em 01 mês. O Programa de Trabalho 
n° 20.01.08.122.1002.2006.3390.39.00, fonte 000, 
da Secretaria de Trabalho, Assistência Social e Cidada-
nia. Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato 
original, que não confl itarem com os ora estabelecidos 
Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e doze.

LEÔNIDAS SAMPAIO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 086/2012
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 38/2012, livro F-50, fl s. 111/116. 
Processo Administrativo nº 3931/2012. Instrumento 
Particular de Contrato Especial de Permissão de Uso Não 
Remunerado para implantação na Faixa de Domínio que 
celebram a O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E COMPANHIA 
DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA – RIO. 
Constitui objeto do presente instrumento a ocupação pelo 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, para construção de Acesso na 
FAIXA DE DOMÍNIO, conforme projetado e especifi cações 
técnicas aprovadas pela CONCER, e que constituem o 
ANEXO I do presente termo; A formalização do presente 
instrumento confere desde logo ao MUNICÍPIO DE PETRÓ-
POLIS o direito de utilização da área constante no ANEXO 
I para a construção de acesso, conforme portaria ANTT nº 
182, de 16/12/2011, publicada no D.O.U. em 19/12/2011, 
ANEXO II; Os serviços e obras de manutenção. Modifi ca-
ção, ampliação e/ou redução da implantação, deverão ser 
previamente requeridos pelo MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
e aprovados pela CONCER. O MUNICÍPIO DE PETRÓPO-
LIS deverá concluir a obra de Construção de Acesso no 
prazo de 120 dias corridos após a assinatura do CPEU. 
O presente termo vigorará pelo período de concessão, 
contados da data de assinatura deste instrumento e 
poderá ser revogado, desde que solicitado pelas partes. 
De acordo com o artigo 9º da Portaria ANTT nº 182 de 
16/12/2011 publicada em 19/12/2011 a construção das 
03 interseções, sendo 01 na Pista Sentido Juiz de Fora, 
no km 060 + 900, entre as estacas 13211 e 13226, e 02 
na Pista Sentido Rio de Janeiro, no km 060 + 900 e 060 
+ 200, entre as estacas 5825 e 5865, em Petrópolis/RJ, 
não resultará em receita extraordinária para a CONCER. 
Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e doze.

LEÔNIDAS SAMPAIO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

Secretaria de Habitação

GRUPO DE ANÁLISE DE EMPREENDIMENTO

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO 009/12

Processo: Processo 011204/2011 – Ricardo Luiz 
Monteiro Francisco. O Grupo de Análise de Empre-
endimento – GAE, deliberou pela Simples Aprovação 
do Projeto, conforme Deliberação de Relação de 
documentos que deverão instruir o processo para o 

MCMV – PMP/GAE, que estabelece os documentos 
mínimos a serem apresentados pelos proponentes.

Ficam condicionados para a Aprovação Defi nitiva 
os seguintes procedimentos:

1) Desmembramento do terreno;

2) Execução do viário.

KELSON VIEIRA SENRA
Coordenador do GAE

Secretaria de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 175/12
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Termo de Contrato n° 047/12. Processo: 204760/11.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 143/12.
Contratada: BH Farma Comércio Ltda
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender a 

Divisão de Farmácia.
Valor total: R$ 9.900,00
Programas de Trabalho nº 10.303.1012.2037.339030 

– Fonte n° 82; Nota de empenho nº 819/12.
Firmado em: 14/03/2012 – Prazo: 12 (doze) meses.

Petrópolis, 10 de abril de 2012.

APARECIDA BARBOSA DA SILVA
Secretária de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 176/12
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Termo de Contrato n° 048/12. Processo: 204760/11.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 143/12.
Contratada: Prodiet Farmacêutica Ltda
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender a 

Divisão de Farmácia.
Valor total: R$ 10.800,00
Programas de Trabalho nº 10.303.1012.2037.339030 

– Fonte n° 82; Nota de empenho nº 821/12.
Firmado em: 14/03/2012 – Prazo: 12 (doze) meses.

Petrópolis, 10 de abril de 2012.

APARECIDA BARBOSA DA SILVA
Secretária de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 177/12
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Termo de Contrato n° 049/12. Processo: 204760/11.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 143/12.
Contratada: Geolab Indústria Farmacêutica S/A
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender a 

Divisão de Farmácia.
Valor total: R$ 4.056,00
Programas de Trabalho nº 10.303.1012.2037.339030 

– Fonte n° 82; Nota de empenho nº 823/12.
Firmado em: 14/03/2012 – Prazo: 12 (doze) meses.

Petrópolis, 10 de abril de 2012.

APARECIDA BARBOSA DA SILVA
Secretária de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 178/12
ADVERTÊNCIA, MULTA DE 10% DO VALOR TOTAL CON-

TRATADO E RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
(Art. 87, I e II, c/c art. 77, 78, I e II e 79, I da Lei Federal 

8666/93) 

PROCESSO nº 200956/12 – Ordens de Compra 25968, 
26102, 26702, 26479, 24562, 25261, 26139,

26403, 26402, 26147, 26129, 26415 e 26056 
EMPRESA SANCIONADA: Comercial Cirúrgica Rio-

clarense Ltda
CNPJ: 67.729.178/0002-20 
22/03/2012


